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1. Identificagdo
Cad. Disciplina Periodo di CargaHoraria

70 “ 04 “ Semand | Mensdl
| || 30

Nome da Disciplina

LABORATORIO DE PRATICA JURIDICA |

Curso

DIREITO

2. Pré-Requisito

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1l - D- 34

3. Ementa

Laboratério de Pratica Juridica: Trabalhos simulados orientados de prética juridica
civil (forense e ndo forense); andlise de autos findos, nocdes sobre exercicio
profissional dos diversos operadores na érea civel.

4. Objetivos

GERAL.: Possibilitar ao aluno o conhecimento prético relacionado com as diversas
profissdes juridicas, bem como proporcionar 0 embasamento tedrico-prético a ser
aplicado na andlise, reflexdo e elaboragao de pegas juridicas, assim como promover o
ensino de conceitos éticos e auxiliar os aunos iniciantes da prética juridica na
execucdo de atos processuais, contribuindo, assim, para a formagdo de um
profissional independente, imbuido de capacidade critica e de espirito transformador
da sociedade, como operador consciente da responsabilidade de sua atuagdo em total
interagdo com a sociedade.




4. Objetivos

ESPECIFICO

* Introduzir o académico na prética forense civel, traduzindo o dia-a-dia do
advogado militante nareferida area.

* Complementar o estudo do direito material na érea civel em conjunto com o direito
processual civil;

* Equacionar o aprendizado da teoria a utilizagdo prética do processo de
conhecimento (em todas as suas fases) e de execucao.

* Auxiliar o aluno na elaboracdo das pecas juridicas (conforme os requisitos que |hes
s80 inerentes), prética necesséria a atividade judicante em todas as fases do processo.

* Andisar a postura ético-profissional do académico nos diversos momentos nos
diversos momentos do estagio.

5. Conteddo Programatico

UNIDADE |

1. PREPARACAO PARA A PETICAO INICIAL
- Relagéo entre 0 advogado e o cliente

- Sigilo profissional do advogado;

- Contratacdo dos servicos

- Representacdo por procuracéo

- Substabel ecimento

- Model os de Procurages e Substabel ecimentos

2. PETICAO INICIAL

- Requisitos da Peticdo Inicial

- Pressupostos processuais

- Métodos para encontrar a acéo cabivel

- Técnica da exposicdo dos fatos dainicial
- Fundamentos da pretensdo

3. RESPOSTA DO REU

- Contestagéo

- Reconvencéo

- Excecéo

- Model os de Respostas do Réu




5. Conteddo Programatico

4. ACOES CIVEIS EM ESPECIE

- Acdo de Anulagdo Negdcio Juridico

- Ac8o de Indenizagéo

- Acdo Revisiona de Contrato

- Ac8o de Execugéo por Quantia Certa Contra Devedor Solvente
- Embargos a Execucdo

- Acdo de Retificag8o de Registro

- Acdo Estimatéria ou Quanti Minoris

- Acéo de Consignacdo em Pagamento

- Acdo Monitéria

- Acdo de Cobranca

- Acdo de Despejo por Falta de Pagamento
5. DIREITOS REAIS

- Acdo de Manutencéo de Posse

- Acdo de Reintegracdo de Posse

- Acfo de Interdito Proibitorio

- Acdo de Usucapido

- Ac8o de Nunciagdo de ObraNova

6. MEDIDAS CAUTELARES

- Arrolamento de Bens

- Busca e Apreensdo

- Justificagéo

- Separacdo de Corpos

7. DIREITO DE FAMILIA

- Acdo de Separacdo Consensual/Litigiosa
- Acdo de Divorcio Direto / Indireto

- Acdo de Conversdo de Separacdo em Divorcio
- Acdo de Alimentos

- Ac8o de Execucgdo de Alimentos

- Ac8o Revisiona de Alimentos

- Ac8o de Investigagdo/Reconhecimento de Paternidade
- Ao de Reconhecimento e Dissolugdo de Unido Estavel
- Acdo de Restabel ecimento de Sociedade Conjugal
- Divércio Administrativo

- Acéo de Adocdo

- Acdo de Guarda

8. DIREITO SUCESSORIO

- Aberturade Inventério

- Inventério por Arrolamento Sumario

- Homologagdo de Testamento

9. MEDIDAS PROTETIVAS

- Interdig@o com Nomeagdo de Curador

- Tutela

- Acdo Declarat6ria de Ausentes

10. RECURSOS

- Apelagéo

- Recurso Inominado

- Agravo de Instrumento

- Agravo Regimental

- Embargos Infrigentes

- Embargos de Declaracéo

- Recurso Ordinario

- Recurso Extraordinério

- Recurso Especia




6. Procedimentos Pedagbgicos / Metodologia

* Aulas expositivas, dialogadas e participativas;
* Elaborac8o de pecas processuais especificas;

* Estudos discursivos em grupo, oficinas em sala de aula e no laboratério de
informatica;

* Andlise de autos findos.
=>» Recursos metodolégicos:
Quadro, pincel, textos de apoio ao assunto constante no programa com a participagéo

de todos os alunos e a sistematizacéo pelo Professor. Uso de microcomputador, data
show e outras técnicas didéticas.

7. Sistematica de Avaliagédo

1. Avaliacdo qualitativa - A avaliagdo deve ser mais um momento no processo de ensino-aprendizagem destinado a formagao
do aluno, a pesquisa e a0 questionamento, e ndo simplesmente para verificagdo do nivel de apreensdo dos conteidos, o que,
todavia, também deve ser aferido, utilizando-se para tanto dos critérios e métodos pedagégicos conhecidos para aferi¢do do
aprendizado (critério subjetivo). A avaliagdo envolvera, além do aproveitamento de cada aluno nas provas (critério objetivo),
também os seguintes requisitos. assiduidade, pontualidade, dedicacgo, participagdo, interesse, uso da interdisciplinaridade,
capacidade de interpretacdo e critica, bem como a postura ética e compromissada na condugéo das atividades académicas
relacionadas a cada disciplina (critério subjetivo).

2. Avaliagdo quantitativa - Dentro dessa perspectiva, poderdo ser aplicadas provas (escritas e/ou orais),questionarios
(inopinados ou previamente marcados), trabalhos escritos, fichamentos de livros, dissertages sobre temas relacionados a cada
disciplina, trabalhos de pesguisa (individual ou em grupo), semindarios e outros métodos didético-pedagdgicos de avaliacdo
mais adequados a cada discipling, ressaltando sempre a importancia do dominio do vernaculo pétrio como importante
instrumento na atividade profissional do futuro jurista/operador do direito , que sera objeto de avaliagdo obrigatéria em todas as
atividades académicas (critério objetivo).

3. Atribuigéo de nota ao aluno - Seré considerado aprovado na disciplina o aluno que atender, sucessivamente, aos seguintes
requisitos: a) aprovado por média (média acima de 7,0) ou submetido a prova final e que obtenha a nota minima necesséria
(média final 5,0); e, b) ndo ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) de fatas ndo justificadas da carga-horéria total na
respectivadisciplina

DA SISTEMATICA DE AVALIACAO

12 AVALIACAO: primeiro processo. Ser4 o resultado de todas as préticas realizadas na sala de aula, os alunos deverdo
entregar um processo contendo todas as pegas feitas em salade aula DATA: 21/09/09.

22 AVALIACAO: segundo processo. Serd o resultado de todas as préticas realizadas na sala de aula, os alunos deverdo
entregar um processo contendo todas as pegas feitas em salade aula DATA: 26/10/09.

32 AVALIACAO: terceiro processo. Serd o resultado de todas as préticas realizadas na sala de alla, os alunos deverdo entregar
um processo contendo todas as pegas feitas em salade aula. DATA: / /.

REQUISITOS:

CAPA DO PROCESSO
PECAS PROCESSUAIS
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